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Claraval, MG, 25 de agosto de 2025.

Ofício Gab. n.o 154 l2O2S.

Assunto: soricitação de retirada de projeto de Lei das Diárias

Senhor presidente,

cumprimentando Vossa Excelência e os demais membros dessa
respeitável casa Legislativa, sirvo-me do presente para solicitar, nos termos do
Regimento lnterno dessa Egregia câmara, a retirada do projeto de Lei n.o 26de 31
de julho de 2025, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a concessão de
diárias aos servidores pÚblicos e aos agentes polítícos do Município de claraval, MG
e dá outras providências,,.

A solicitação se dá em razão da necessidade de reavaliação técnica do
conteÚdo da proposição, com vistas a adequações e ajustes que se mostram
necessários à melhor condução da matéria.

soricito, assim, que sejam adotadas as providências
cabíveis para a excrusão do referido projeto da pauta de tramitação.

sem mais para o momento, renovo protestos de erevada estima
consíderação.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.

Nilson Marlins da Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal
Claraval- Minas Gerais

regimentais

Cintra


